
INDICAÇÃO Nº 
1395
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para a aquisição de uma ambulância para o município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Laranjal Paulista, com uma população aproximada de vinte e seis mil habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, para que a sua Secretaria de Saúde possa continuar oferecendo aos usuários de seu sistema de saúde, necessita de uma ambulância para locomoção de pacientes.

Como é grande o número de pacientes que têm que se deslocarem para outras cidades a fim de realizarem consultas especializadas e realizarem exames laboratoriais, com a aquisição desta ambulância, o município poderá oferecer à sua clientela, um transporte digno e seguro.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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